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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 
CNPJ n11

: 01.612.599/0001-87 

Parecer do Controle Interno - Referente ao Balanço Geral 
Exercício Financeiro 2021 

DA CONSULTA E SEU OBJETO 

Foi encaminhado pelo Poder Executivo do Município, para análise e 

parecer, a prestação de contas anual do município, exercício financeiro 

2021. 

Procedida a análise do Balanço Geral supracitado esta Controladoria 
Interna da Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI constatou que: 

1. Os anexos e demonstrativo que compõe o Balanço Geral do 
município, estão de acordo com as exigências estabelecidas pela 
lei 4.320/64, Lei complementar 101 e pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí. 

2. O Balanço geral está completo e compreende todas as informações 
que foram detalhadas durante o exercício, evidenciando assim as 
informações fidedignas que são apresentadas por tais relatórios. 

3. Conforme demonstrado no Balanço Orçamentário as receitas e 
despesas objeto da presente prestação de contas mensal atendem 
as normas da lei 4.320/64, quanto ao procedimento orçamentários, 
financeiros e patrimoniais, conforme planilhas em anexo 

Contabilização da Receita 

Previsão da Receita 19.824.927 ,26 

Receita Arrecadada 17 .889. 723,29 

Percentual da Receita Efetivada 90,23% 

Contabilização da Despesa 
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Dotação Inicial da Despesa 19.824.927,26 

Despesa Realizada 18.015.197,75 

Percentual da Receita Efetivada 90,87% 

Verificou-se que a receita arrecadada atingiu um percentual de 
90,23% da Prevista, representando um déficit de arrecadação. 

Já em relação a despesa realizada, nota-se a ocorrência de uma 
economia orçamentária, já que a despesa realizada em contraponto com a 
dotação inicial, representou cerca de 90,87%. 

4. Os registros contábeis cumpriram as rotinas do plano de contas do 
município, estão numericamente e tecnicamente corretos, e 
atendem aos princípios de contabilidade pública geralmente aceito 
pelos órgãos fiscalizadores da gestão pública e do exercício 
profissional da contabilidade; 

Meu Parecer 

ln caso, verificou-se com clareza a devida aplicação dos recursos da 
Prefeitura Municipal, tendo em vista o cumprimento à cerca das exigências 
legais, o que me leva a formar PARECER FAVORÁVEL ao presente caso. 

É o meu parecer 

Nova Santa Rita-PI, 30 de março de 2022. 
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Controlador Geral do Município 
C.P.F. 006.802.193-31 


